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PARECER CEE/CEMEP Nº 647/19 APROVADO EM 07/11/19

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE
NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: CENTRO EDUCACIONAL E TECNOLÓGICO - CENETEC 

MUNICÍPIO: PONTA GROSSA 

ASSUNTO: Pedidos de alteração de Planos de Cursos Técnicos. 

RELATORA: SANDRA TERESINHA DA SILVA

EMENTA:  Alteração  dos  Planos  dos  Cursos  Técnico  em  Enfermagem,
concomitante  e  subsequente  ao  Ensino  Médio,  aprovado  pelo  Parecer
CEE/CEMEP nº 330/18, de 10/09/18; Técnico em Radiologia, subsequente ao
Ensino Médio, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 337/18, de 10/09/18; e
Técnico em Análises Clínicas, concomitante e subsequente ao Ensino Médio,
aprovado pelo  Parecer CEE/CEMEP nº  335/18,  de 10/09/18,  todos do Eixo
Tecnológico: Ambiente e Saúde, com até 20% de atividades não presenciais da
carga horária dos cursos. Parecer favorável. 

I - RELATÓRIO

A Secretaria de Estado da Educação e do Esporte, encaminhou a
este  Conselho os  expedientes  protocolados no  Núcleo Regional  de  Educação de
Ponta  Grossa,  de  interesse  do  Centro  Educacional  e  Tecnológico-CENETEC,  do
município de Ponta Grossa, pelos quais solicitou a alteração dos Planos de Cursos do
Técnico em Enfermagem, concomitante e subsequente ao Ensino Médio; do Técnico
em Radiologia, subsequente ao Ensino Médio; e do Técnico em Análises Clínicas,
concomitante e subsequente ao Ensino Médio, todos do Eixo Tecnológico: Ambiente e
Saúde, com até 20% de atividades não presenciais da carga horária dos cursos.

Este Centro localiza-se à Rua Miguel Couto, nº 269, município de
Ponta  Grossa.  É mantido por  Benck Sistemas de Ensino Ltda -  EPP e obteve a
renovação do credenciamento da instituição de ensino para a oferta da Educação
Básica, pela Resolução n° 4988/18, de 22/10/18, com base no Parecer CEE/CEMEP
N° 330/18, de 10/09/18, pelo prazo de dez anos, de 25/11/18 a 25/11/18, nos termos
da Deliberação nº 03/13-CEE/PR.
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O  Departamento  de  Educação  Profissional-DEP/Seed  informou
sobre os aspectos pedagógicos referentes às solicitações de alteração e encaminhou
os  protocolados  para  análise  e  prosseguimento,  assim  como  a  Coordenação  de
Estrutura e Funcionamento-CEF/Seed.

II - MÉRITO

Trata-se do pedido de alteração do Plano do Curso Técnico em
Enfermagem, concomitante e subsequente ao Ensino Médio, aprovado pelo Parecer
CEE/CEMEP nº 330/18, de 10/09/18; Técnico em Radiologia, subsequente ao Ensino
Médio, aprovado pelo  CEE/CEMEP nº 337/18, de 10/09/18; e Técnico em Análises
Clínicas,  aprovado  pelo  CEE/CEMEP  nº  335/18,  de  10/09/18 concomitante  e
subsequente ao Ensino Médio, todos do Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, com
até  20%  de  atividades  não  presenciais  da  carga  horária  dos  cursos,  do  Centro
Educacional e Tecnológico-CENETEC, do município de Ponta Grossa.

A instituição justifica os pedidos de alteração dos planos de curso
para reorganização e redistribuição da carga horária de algumas disciplinas entre os
módulos  e  entre  momentos  presenciais  e  não  presenciais.  Foram  solicitadas  as
seguintes alterações, por curso técnico:

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DOS PLANOS DE CURSO:

TÉCNICO EM ENFERMAGEM:

Dados Gerais do Curso: 

Regime de Funcionamento:

De:
Matutino,  Vespertino  e  Noturno;  distribuídos  em  03  dias  na  semana  com
duração de 04 horas diárias, totalizando 12 horas semanais. 

Para:
Matutino, Vespertino e Noturno; distribuídos em 09 dias de aulas presenciais
durante 04 semanas,  totalizando 40 horas mensais,  240 horas por  Módulo.
Organizados da seguinte forma: - 1ª semana: 02 dias de aula com duração de
04h:30m diária, totalizando 09 horas na semana. - 2ª semana: 02 dias de aula
com duração de 04h:30m diária, totalizando 09 horas na semana. - 3ª semana:
02  dias  de  aula  com duração  de  04h:30m diária,  totalizando  09  horas  na
semana. - 4ª semana: 03 dias de aula, sendo 02 dias de aula com duração de
04h:30m  diária  e  mais  01  dia  de  aula  com  duração  de  04  horas  diária,
totalizando 13 horas na semana. 
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MATRIZ CURRICULAR:

DE: 
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PARA: 
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TÉCNICO EM RADIOLOGIA:

 Dados Gerais do Curso:

 Regime de Funcionamento:

De:
Matutino,  Vespertino  e  Noturno;  distribuídos  em  03  dias  na  semana  com
duração de 04 horas diárias, totalizando 12 horas semanais. 

 Para:
Matutino, Vespertino e Noturno; distribuídos em 09 dias de aulas presenciais
durante 04 semanas, totalizando 40 horas mensais, 240 horas por Módulo.
Organizados da seguinte forma: - 1ª semana: 02 dias de aula com duração de
04h:30m diária, totalizando 09 horas na semana. - 2ª semana: 02 dias de aula
com duração de 04h:30m diária, totalizando 09 horas na semana. - 3ª semana:
02  dias  de  aula  com duração  de  04h:30m diária,  totalizando 09  horas  na
semana. - 4ª semana: 03 dias de aula, sendo 02 dias de aula com duração de
04h:30m  diária  e  mais  01  dia  de  aula  com  duração  de  04  horas  diária,
totalizando 13 horas na semana. 
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MATRIZ CURRICULAR:

DE:
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PARA: 
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TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS:

Dados Gerais do Curso:

Regime de Funcionamento: 

De:
Matutino,  Vespertino  e  Noturno;  distribuídos  em  03  dias  na  semana  com
duração de 04 horas diárias totalizando 12 horas semanais.

Para:
Matutino, Vespertino e Noturno; distribuídos em 09 dias de aulas presenciais
durante 04 semanas, totalizando 40 horas mensais, 240 horas por Módulo.
Organizados da seguinte forma: - 1ª semana: 02 dias de aula com duração de
04h:30m diária, totalizando 09 horas na semana. - 2ª semana: 02 dias de aula
com duração de 04h:30m diária, totalizando 09 horas na semana. - 3ª semana:
02  dias  de  aula  com duração  de  04h:30m diária,  totalizando 09  horas  na
semana. - 4ª semana: 03 dias de aula, sendo 02 dias de aula com duração de
04h:30m  diária  e  mais  01  dia  de  aula  com  duração  de  04  horas  diária,
totalizando 13 horas na semana. 
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PROCESSO N° 3022/19 e outros

MATRIZ CURRICULAR:
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Observa-se  que  foram  anexadas  ao  protocolado  Matrizes
Curriculares de alteração com carga horária incorreta no Módulo I do curso Técnico
em Radiologia (coluna H/A) e Módulo IV do Curso Técnico em Enfermagem (coluna
H/A). A instituição encaminhou a este Colegiado as Matrizes corretas e deverá alterá-
las nos respectivos protocolados, conforme acima.

Em síntese, as alterações solicitadas pela instituição de ensino
são  de  ordem  pedagógica  e  de  reorganização  curricular  e  não  comprometem  a
legislação e normas para oferta dos cursos técnicos em questão.

III - VOTO DA RELATORA

Face ao exposto, somos favoráveis à alteração dos Planos dos
Cursos Técnico em Enfermagem - Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, concomitante
e subsequente ao Ensino Médio, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP nº 330/18, de
10/09/18;  Técnico  em  Radiologia,  subsequente  ao  Ensino  Médio,  aprovado  pelo
Parecer  CEE/CEMEP  nº  337/18,  de  10/09/18;  e  Técnico  em  Análises  Clínicas,
concomitante e subsequente ao Ensino Médio, aprovado pelo Parecer CEE/CEMEP
nº 335/18, de 10/09/18, todos do Eixo Tecnológico: Ambiente e Saúde, com até 20%
de atividades não presenciais da carga horária dos cursos, do Centro Educacional e
Tecnológico  -  CENETEC,  do  município  de  Ponta  Grossa,  de  acordo  com  o
apresentado no Mérito deste Parecer, ficando inalterados os demais termos. 

Cópia  deste  Parecer  deverá  acompanhar  os  Pareceres
CEE/CEMEP nº 330/18, n° 337/18 e n° 335/18, todos de 10/09/18. 

Encaminhamos o Parecer e os processos à instituição de ensino,
para constituir acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do  Ensino  Médio  e  da Educação  Profissional  Técnica  de Nível  Médio
aprova o voto da Relatora, por unanimidade.

                               Curitiba, 07 de novembro de 2019.

Oscar Alves
Presidente da CEMEP
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